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RESPOSTÀ À rUreUraçÃO EIrí PROCESSO LrCrTÀTóRrO

OBTTETO: ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (PNAE) E

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTÀ (PAIC-INTEGRAL)

DA SECRETARIA DA EDUCÀÇÃO DE BARROOUINHÀ,/CE

PROGRAMÀS DE

PROGRÀMA DE

DE INTERESSE

IIIíPUGNANrE: JPF ALIMENTOS LTDÀ, CNPJ 21.888.452/000L-21

I. REI.AÍóRIO

o EditaL Pregão Eletrônico N

publicado em Diário Oficial da União

circulação Loca1.

2024.0I.10.01PE foi
e em Jornal de Grande

empresa afirma,
Barroquinha não

para adoção do

Contudo, a impugnante JPF ALIMENTOS LTDA, pessoa

juridica interessada ern participar da licitação impugnou o

Edital, consoante entender haver irregularidades junto ao

mesmo .

Sobre

acerca das

o Editaf,
s eguinte s

a empresa impugnante faz apontamentos

c1áusufas editalicias:

1) UtilizaÇão de escol-ha da melhor proposta pelo

critério IIENOR PREÇO, para os Lote IV, itens 5 e 6.

2) Opção de compra de proteina animal em embalaqem a

vácuo somente para o subtipo carne bovina moída.

Sobre o primej,ro item questionado, a

em apertada sintese, que o municipio de

logrou êxito em demonstrar os benefícios
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SETOR DE COMISSÁO PERMANENru DE UCNAÇÀ)

critério de julgamento por LOTE, o gue por si só já é

afronta a legislação, bem como, o entendimento
pacificado pelas Cortes de Contas, que em regra deve

adotado o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO

ITEM", sugerindo, inclusive, descumprimento lega1.

Inicj-almente, deve-se esclarecer que a impugnaÇão

tem o intuito de garantir, perante os administrados, que a
Administração não se exceda o exercício de suas

prerrogativas.

Como é cediço, a licitaÇão não se rege apenas pelos

principios estabelecidos no art. 5" da Lei n" 14.L33/2L

( legalictade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,

da eficiência, do interêssê público, da probidade

administrativa, da lqualdade, do planejamento, da transparência,
da eficác.ia, da segregaÇão de funÇôes, da motivação, da

vinculaÇão ao edital, do julgamento objetivo, da seguranÇa

jurldica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desênvolvimento nacional sustentáveL, assim como as disposiçÕes

do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembrÕ de 1942 (Lei de

lntroduÇâo às Normas do Direito Brasileiro).

Anali.semos, portanto, o mérito postulado pela

Impugnant e :

Sobre o Lema da divisão dos itens por lotes, afirma

a empresa haver irregularidade na divisão desta forma, por

entender que o julgamento por menor preÇo que contém LOTES

formados por itens autônomos IMPOSSIBfLITA um maior número

de empresas a partici.parem, pois muítas, como o caso da

RUA Lavro RocHA vERAs, N'549, cENTRo. BARRoclt |NHA - CEARA
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Impugnante não possui TODOS OS ITENS do lote. Entende que o

ato de convocação consigna c1áusu1a manifestamentê

comprometedora ou restritiva do carátêr competitivo que

deve presidir toda e qualquer licitação, corolário do

princípio da iqualdade consubstanciado no art. 37 , XXI, da

ConstituiÇão da Repúb1ica. "

A licitação tem por objeto a aquisição de gêneros

alimentícios para a merenda escolar, onde é possíve1 a

observação da correta divisão dos l-otes e correlaÇão entre
os materiais ali agrupados.

Esclarece-se que o agrupamento em .Iote visa manter

a melhor gestão e principio da eficiência, devído ao

reduzido quadro de servidores da Secretaria de EducaÇão do

Município de Barroquinha. Ademais, a natureza dos objetos

l-icitados em um mesmo lote se mostra em atendimento aos

princípios da razoabilidade e também da economicidade, uma

vez que permite que um licitante arremate o fornecimento de

uma maj.or quantidade de produtos, podendo, pela lógica de

mercado, fornecer me.Ihores proposlas para a AdministraÇão

Púb1ica.

Máxima vênia aos argumentos ofertados pela empresa,

o quê se parêcê entender, na verdade, é que a IMPUGNANTE

utiliza o fato de não comercializar todos os itens de um

mesmo 1ote, argiui que os lotes possuêm natureza distinta e,

por tanto, deveriam ser separados em fotes distintos. Mas o

processo licitatório não devê de adequar as possibilidades

dos licitantes, e uma vez constatado não haver excessos, o

contrário é que deve ocorrêr.
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Juri sprudenc i almente, dúvida não subsiste
quanto à possibilidade de agrupamento dos mesmos em um

único 1ote, dada a sua idêntica natureza. Ainda que

assim não o fosse, cumpre ressaltar que a ausência de

igualdade de natureza entre os bens agrupados no fote
nâo torna, por si sô, o lote irregular. Segundo o

entendimento firmado pelo TCU, citado agrupamento é

possivel, desde que subsistam razões justificanLes,
observe-se:

Em refaÇão à alegada afronta à Súmula

24'l do TCU, destacou o condutor do

processo entendimento exPresso em

julgado de sua re.Iatoria, no sentido de

que "a adjudicaÇão por grupo ou l-ote

não pode ser tida, em princíPio, como

irregular (-..) a Súmu1a n" 247 do TCÜ

estabelece que as compras devam ser

realizadas por item e não Por PreÇo

g1oba1, sempre que não haja prejuizo
para o conjunto ou perda da economia de

escala". Nesse sentido, entendeu o

relator que não houve a alegada afronta
à jurisprudência do TCU, ressaltando
que "a interpretaÇão da Súmula/Tcv 247

não pode se restringir à sua

1itêralidade, quando ê1a se refere a

itens. À partir de uma intêrpretaÇão
sistêmica, há de se entender itens,
lotes e grupos". Por fim, dissentindo
da unidade técnica, propôs o relator
emitir determinaÇão ao órgão para que

nua r-ívto Rocxa vERAs. N'549. cENTRo. BARRoQuINHA - cEARA
NE: aa 3623 1 't 37CEP 2-41()-OOO - TEL
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Justifica-se o critério de julgamento da licitaÇão ser

o Menor PreÇo Por Lote por ser aquele gue melhor reflete os

anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o

mais viáve1, tendo em vista que os serviços agrupados em

lotes são similares, mini.mizando a cotaÇão de itens ou

1otês de valores insigni ficativos, e o sêu agrupamento

perfaz um va]-or malor a ser cotado, sendo um atrativo aos

licitantes, proporcionando uma maior economia de escala,

melhora na padronizaÇão, 1ogística e gerenciamento dos

serviços, já que a unidade gestora sollcitará o objeto a um

número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no

julgamento do processo. A realização de diversas

contrataÇÕes através do critério de julgamento menor preço

por ltem, para o objeto em tefa sê tol:na inviáve1 por

Pt.

8a 3623 Í 13CEP..62 -()OO _ TELEFO

"se abstenha de autorizar adêsões à Ata

de Registro de Preços, individualmente,
no que diz respeito aos itens 3, 8, L3,

14 e 15 do Pregão Eletrôni,co (...), a

menos que o aderente manifeste-se no

sentido de contratar a totalidade do

Lote". Adiciona.l-mentê, propôs "dar
ciência ao órgão güêr no caso de se

ficitar itens agrupados, no processo

ficitatório respectivo deve constar
justificativa da vantagem da escolha,

devidamente fundêmentada". O Tribunal,
ao acofher o voto do relator, julgou
parcialmente procedente a

RepresentaÇão. Acórdão 5T34/2014-

Segunda Câmara, TC 015.249/2014-0,

relator Ministro José Jorge, 23.9.2014.

RTJA LíVTO ROCI{A VERAS. NO 549, CÉNTRO. BARROCITJINHA - CEARÁ
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diversos fatores como: Ealta de padronizaÇão, necessidades

de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os

diversos contratos, pêrca de economia de escala ê

inviabilidade técaica, afém do número reduzido de

servidores para gerencias os diversos contratos possiveis.
Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da

ficitaÇão pública e as suas especificidadea rão

discricionárias, competindo ao agente admj.nistrativo
avafiar o que o interesse púb1ico demanda obter mediante a

contrataÇão.

Do exposto, a suposta irregularidade arguida não

merece prosperar.

"Todas proteinas de origem anirnaf , a Carne Bovina em Iscas

e Carne Bovina de Charque (itens 09 e 10), as carnes de

frango (itêns 11 e 12) e a Carne Suína em Cubos (item l-3),

devem ser apresentadas em embafagens "normais" e, aPenas, o

item 08, a embalagem deverá ser do tipo pet+pe, o que nos

leva ao seguinte questionamênto: oUAL O MOTIVO QUE APENAS A

CARNE BOVINÀ MOÍDA NECESSITÀ DE UM TIPO DE EMBALÀGEM

DI FERENClÀDO?

As especificaÇões adotadas foram definidas pela

nutricionista da Secretaria de EducaÇão tendo como

finalidade exclusiva atender as necessidades alimentares

dos alunos da rede pública de ensino.

cEP-- 62-41()-OOO - TELEFO 2 '1137

Em relação a escolha de licitar somente o item 08

do foLe II com emba.Iagem a vácuo, não há qualquer

irregularidade. O impugnante tente associar a escolha a um

suposto direcionamento de marca. Veja:

Rt a Livro RocHA vERAs, No 549, cENTRo, BARRoctulNHA - cEARÁ
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É importante deixar cl-aro que os itens questionados

foram amplamêntê pesquisados no mercado, não tendo sido
identificado nenhuma limitaÇão de concorrência destes, os

quais foram facilmente encontrados.

Apenas a nívef de esclarecimento, em consulta ao

Setor Técnico/Nutrição nos foi informado que a exigência de

embalagem PET+PE é a que mais atênde as necessidades da

Administração, sendo o município livre perante a lei para

escolher quais itens e serviços melhor o atende.

No caso concreto, a exigência da embalagem tal qual

como descrita no Edital, visa garantir a conservaÇão, teor
nutricional, sabor e aceitabilidade dos produtos, uma vez

que os produtos contidos dentro dessas embalaqTens Passam

por um processo ondê todo o ar é retirado. Tal processo

sela a embalagem, evitando a proliferação de micro-

organismos quê dependem do oxigênio para se mantêr e

proliferar.

Àdemais, uma vez que o al j-mento não êntra em

contato com o âr, há a preservação dos nutrientes dos

alimentos, mantendo-se as vitaminas, minerais e substâncias

antioxidantes presentes nas protêinas animais ora

licitadas. Tal ernbal-agem também aumenta a vida úti1 do

alimento, proporcionando a manutenÇão e hidratação,
manutenÇão da cor, do peso, o quê reduz as perdas dos

produtos e possibilita compras mais vol-umosas, o que

automaticamente gera economia ao Poder Públ-ico.

CEP:6 41 -OOO - TELEFO 3623 1 137

o esclarecimento feito acerca do motivo de somente

a carne bovina moidas ter tal tipo de embal-agem solicitada
é simples: nem todas as marcas, conforme demonstrou a

Impugnante, produz proteÍna animal embalada a vácuo. No

Rt a Lívro RocHA vERAs. No s49, cENTRo. BARRoclt INHA - cEARÁ
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entanto, a merenda escolar é planejada com antecedência e

produzida de acordo com cronograma pré-estabelecido . Neste

contexto, foi observado que a carne bovÍna moida é item

menos frequente nas merendas produzj-das do que as demais

proteínas animais, e, dessa forma, fica mais temPo

armazenada em freezers. Por este motivo, se mostra

importante ter suas características primárias e mais

importantes conservadas, diferente das demaj-s proEeinas que

seráo adquiridas.

Resta demonstrada, portanto,
exigência, devendo o item ser mantido

pretendido por esta AdministraÇão.

a

taf
regularidade da

qual inicial-mente

III. DECISÃO EINAT

O«uúõto àrt'nàdô ó,9t ôát.
FPlrctsoo clowi u[i uÍ^
D.r.i 15/02/2024 l9:02i2r {:aoo
Vd',iq0.d ht9sí/vàrrdár.'o.8pvbr

Erancisco Clóvis LinE

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Barroquiaha

nua liwlo RocHA vERAs, No s49, cENTRo, BARRoGIIJINHA - CEARA
8a 3623 11 aCEP:62-4íO-OO , TELEFONE:

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em

estrita observância aos demais princípios da LicitaÇão,
COÀIEEçO a impugnação apresentada pela emprêsa {IPE ÀLIUENTOS

LmÀ, para no tqÉRITO, NEGAR-LEE PROVIIíEIITO.
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